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Receitas Orçamentárias

Receitas Correntes (I) O Balanço Orçamentário previsto no art. 102 e no anexo 12 da Lei Federal 4.320/64
apresenta as receitas estimadas e as despesas fixadas no orçamento em confronto
com as receitas arrecadadas e as despesas executadas, respectivamente. A partir
do  confronto  entre  as  receitas  executadas  com  as  estimadas,  é  possível  avaliar  o
desempenho da arrecadação no exercício em questão. Quando confrontadas as
despesas  executadas  com  as  autorizadas,  é  possível  analisar  as  despesas  da
administração mediante a autorização legislativa que orientou os gastos e a ação do
gestor. O confronto das diferenças entre as receitas previstas e as despesas fixadas ,
bem como entre as receitas e despesas executadas, permite o conhecimento do
resultado orçamentário: superávit (receita maior que despesa) ou déficit (despesa
maior que a receita).

As  receitas  orçamentárias,  cujos  valores  constam  do  orçamento,  são  caracterizadas
conforme o artigo 11 da Lei Federal nº 4.320/64 e seguem o regime contábil de caixa,
sendo consideradas realizadas quando da sua efetiva arrecadação (art. 35 da Lei
Federal nº 4.320/64).
As receitas são apresentadas sem ajuste inflacionário, ou seja, em moeda corrente
do ano de realização, expresso em reais.
As  receitas  orçamentárias  constantes  do  Balanço  Orçamentário  estão  apresentadas
conforme a classificação econômica (natureza da receita) constante na Portaria
STN/SOF nº 163/2001 e atualizações posteriores, detalhadas até a fonte da
codificação da natureza da receita orçamentária.
As receitas estão listadas no Balanço Orçamentário pelos valores líquidos
arrecadados,  quando  tiverem  alguma  receita  redutora  atrelada  a  sua  classificação.  As
deduções de receita atualmente previstas pela legislação são: Dedução para o
FUNDEB, Restituições Diversas, Renúncia de Receita, Isenção e Descontos
Concedidos.

Despesas Orçamentárias

Despesas Correntes (VIII) As despesas orçamentárias seguem o regime contábil da competência e a respectiva
execução  orçamentária  prevista  no  Capítulo  III  da  Lei  Federal  nº  4.320/64,  sendo
consideradas realizadas quando do seu empenho (art. 35 da Lei Federal nº 4.320/64)
para efeito orçamentário, e quando da sua liquidação para efeito contábil.
As despesas são apresentadas sem ajuste inflacionário, ou seja, em moeda original
do ano de realização, expresso em reais.
As  despesas  estão  listadas  pelos  seus  valores  empenhados,  liquidados  e  pagos  no
exercício.
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Ingressos

Receita Orçamentária (I) No Balanço Financeiro, as receitas e as despesas orçamentárias estão elencadas
por sua fonte/destinação de recurso. As receitas são reconhecidas pelo regime de
caixa e as despesas são reconhecidas de acordo com o seu empenhamento, ou
seja, antes mesmo do fato gerador da despesa ter ocorrido, conforme art. 60 da Lei
Federal nº 4.320/64. De forma que, as despesas empenhadas e não pagas ,
reconhecidas  como  restos  a  pagar,  são  acrescidas  do  lado  dos  “Ingressos”  como
“Recebimentos Extra Orçamentários”, conforme parágrafo único do art. 103 da Lei
Federal nº 4.320/64.

Recebimentos Extraorçamentários 
(III)

As contas listadas como Recebimentos Extra Orçamentários são todas aquelas
cujos valores transitaram positivamente em contas do sistema financeiro .
Consideram-se ainda os valores inscritos em restos a pagar, que por força do
parágrafo único do artigo 103 da Lei Federal 4.320/64 compõem esse grupo para
fazer contrapartida aos valores empenhados na despesa orçamentária e não pagos .
Nesse  grupo  são  evidenciados  os  ingressos  não  previstos  no  orçamento,  que  serão
restituídos em época própria, por decisão administrativa ou sentença judicial. A
seguir, o departamento de contabilidade listou o significado dos principais grupos de
contas apresentados como Recebimentos Extra Orçamentários:
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